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COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 2.989, DE 2025
(APENSADO: PL Nº 6.726, DE 2025)

               Estabelece diretrizes para a
priorização  de  recursos  federais  em
saúde  mental  nos  estados  com  baixa
cobertura  de  serviços  psicossociais,  cria
programa de incentivo à interiorização de
profissionais da saúde mental e vincula a
destinação orçamentária a indicadores de
pobreza, isolamento geográfico e taxa de
suicídio.

Autor: Deputado DUDA RAMOS 

Relatora: Deputada SILVIA CRISTINA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.989, de 2025, de autoria do Deputado Duda

Ramos,  estabelece  diretrizes  para  a  priorização  de  recursos  federais

destinados  à  saúde  mental  em  estados  com  baixa  cobertura  de  serviços

psicossociais, cria programa de incentivo à interiorização de profissionais da

saúde mental e vincula a destinação orçamentária a indicadores de pobreza,

isolamento geográfico e taxa de suicídio. 

Conforme  a  justificativa  apresentada  pelo  autor,  a  proposição

busca  reduzir  desigualdades  regionais  no  acesso  à  atenção  psicossocial,

especialmente  em  áreas  remotas  e  de  maior  vulnerabilidade  social,

promovendo maior efetividade da Política Nacional de Saúde Mental e da Rede

de Atenção Psicossocial (RAPS). 

Foi  apensado  à  matéria  o  Projeto  de  Lei  nº  6.726,  de  2025,

também de autoria do Deputado Duda Ramos, que institui a Política Nacional

de  Saúde  Mental  em  Territórios  Isolados,  estabelece  diretrizes  para *C
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atendimento híbrido, cria equipes itinerantes de saúde mental e define grupos

prioritários para atendimento especializado. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Saúde; nos termos

do Art. 24 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e de Finanças e

Tributação,  para  análise  da  adequação  financeira  e  orçamentária;  e

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  para  exame  de  constitucionalidade,

juridicidade e  técnica  legislativa,  nos  termos  do  art.  54  do mesmo diploma

regimental. 

A matéria tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação

conclusiva pelas Comissões, nos termos do art.  24, inciso II,  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe à Comissão de Saúde manifestar-se quanto ao mérito da

proposição,  nos  termos  do  art.  32,  inciso  XVII,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados sobre o Projeto de Lei 2.989 de 2025 de autoria do

nobre deputado Duda Ramos. 

As  proposições  em análise  revelam-se  meritórias  e  oportunas,

especialmente diante do atual cenário da saúde mental no Brasil, marcado por

significativa desigualdade regional na oferta de serviços especializados, baixa

cobertura  assistencial  em  municípios  remotos  e  crescente  demanda  por

atendimento psicossocial.

Dados  divulgados  pelo  Ministério  da  Saúde,  por  meio  da

publicação “Saúde Mental em Dados – Edição nº 13”, demonstram que a Rede

de Atenção Psicossocial (RAPS) conta atualmente com mais de 6 mil pontos *C
D2
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de  atenção  em funcionamento  no  País,  tendo  sido  registrados  avanços  na

expansão da rede nos últimos anos, especialmente com a habilitação de novos

Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e demais dispositivos assistenciais.

Ainda  assim,  o  próprio  Ministério  da  Saúde  reconhece  a  persistência  de

importantes desigualdades regionais na cobertura da assistência psicossocial,

sobretudo em áreas remotas e de difícil acesso geográfico. 

A situação mostra-se particularmente sensível na Região Norte,

em razão das dificuldades logísticas, da dispersão territorial da população e da

insuficiência de cobertura especializada em diversos municípios interioranos.

Em Rondônia, assim como em outros estados amazônicos, persistem desafios

relacionados ao acesso contínuo aos serviços especializados de saúde mental,

especialmente  em  localidades  distantes  dos  grandes  centros  urbanos,

comunidades ribeirinhas e populações em situação de vulnerabilidade social. 

Além  disso,  estudos  e  dados  epidemiológicos  apontam

crescimento da demanda por atendimento psicossocial no País, inclusive em

razão do aumento dos casos relacionados a sofrimento psíquico, ansiedade,

depressão, uso abusivo de álcool  e outras drogas, bem como dos registros

relacionados à ideação e tentativa de suicídio. O próprio Ministério da Saúde

tem  reforçado  a  necessidade  de  fortalecimento  da  Rede  de  Atenção

Psicossocial  (RAPS)  como  eixo  estruturante  da  política  pública  de  saúde

mental no Sistema Único de Saúde. 

Posteriormente, a Portaria GM/MS nº 3.088, de 23 de dezembro

de 2011, instituiu  a Rede de Atenção Psicossocial  (RAPS), estruturando os

serviços  de  atenção  psicossocial  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde,

especialmente  os  Centros  de  Atenção  Psicossocial  (CAPS),  os  Serviços

Residenciais Terapêuticos e demais estratégias de cuidado em liberdade.

Entretanto,  apesar  dos  avanços  normativos  e  institucionais,

persistem  profundas  desigualdades  regionais  no  acesso  à  assistência  em

saúde  mental,  sobretudo  em municípios  do  interior  da  Região  Norte  e  em

localidades de difícil acesso geográfico.
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Nesse  contexto,  as  proposições  contribuem  para  fortalecer  a

interiorização das políticas públicas de saúde mental, ao prever mecanismos

voltados  à  ampliação  do  acesso  aos  serviços  psicossociais  em regiões  de

baixa cobertura assistencial, bem como incentivar estratégias de atendimento

adequadas às peculiaridades territoriais do País.

Cumpre destacar  que o apensado Projeto de  Lei  nº  6.726,  de

2025, também de autoria do Deputado Duda Ramos, institui a Política Nacional

de Saúde Mental em Territórios Isolados, estabelecendo diretrizes voltadas à

utilização  de  atendimento  híbrido,  teleassistência,  equipes  itinerantes

multiprofissionais  e  definição  de  grupos  prioritários  para  atendimento

especializado em regiões remotas e de difícil acesso.

As  diretrizes  constantes  do  projeto  apensado  mostram-se

relevantes e compatíveis com os princípios atualmente adotados no âmbito da

Política Nacional de Saúde Mental e da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS),

especialmente no que se refere à ampliação do acesso aos serviços de saúde

mental em comunidades ribeirinhas, indígenas e demais populações situadas

em localidades de difícil acesso geográfico.

Dessa forma, as principais ideias constantes do Projeto de Lei nº

6.726,  de  2025,  foram  aproveitadas  no  Substitutivo  apresentado,

especialmente aquelas relacionadas à integração entre atenção primária e os

demais  pontos  de  atenção  da  Rede  de  Atenção  Psicossocial  (RAPS),  ao

estímulo à utilização de estratégias de teleassistência e telessaúde, à atuação

multiprofissional  e  à  observância  das  especificidades  territoriais,  sociais,

culturais e epidemiológicas das populações atendidas.

Importante destacar que as proposições observam os princípios

da universalidade, integralidade, regionalização e equidade do Sistema Único

de Saúde, contribuindo para a efetivação do acesso à saúde mental de forma

regionalizada, humanizada e territorializada.
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Todavia,  verifica-se  que  os  textos  originais  estabelecem

disposições  de  natureza  excessivamente  operacional  e  administrativa,

incluindo  previsão  de  vinculação  orçamentária,  criação  de  programas

específicos, definição rígida de critérios de alocação de recursos e imposição

de obrigações administrativas ao Poder Executivo.

Tais medidas, embora meritórias em sua finalidade, demandam

observância  ao  pacto  federativo,  à  autonomia  administrativa  dos  entes

federativos,  às  competências  regulamentares  do  Ministério  da  Saúde  e  às

normas de responsabilidade fiscal e planejamento orçamentário.

Além  disso,  parcela  significativa  das  medidas  propostas  já

encontra  respaldo  normativo  na  Política  Nacional  de  Saúde  Mental,

especialmente na Lei nº 10.216, de 2001, e na Portaria GM/MS nº 3.088, de

2011, que instituiu a Rede de Atenção Psicossocial  (RAPS), bem como em

demais  atos  infralegais  que  disciplinam  a  organização  da  assistência

psicossocial no âmbito do SUS.

Dessa  forma,  entende-se  necessário  promover  ajustes

redacionais e de técnica legislativa, a fim de evitar excessiva rigidez normativa

em matérias  de  natureza  eminentemente  administrativa  e  operacional,  cuja

regulamentação  compete  ao  Poder  Executivo,  preservando-se,  contudo,  o

mérito das proposições.

O  Substitutivo  apresentado  busca  consolidar  os  textos,

harmonizar as diretrizes propostas com a política pública atualmente vigente e

conferir maior segurança jurídica e aplicabilidade prática à futura norma, sem

criar despesas obrigatórias, vinculações orçamentárias ou ingerência indevida

na organização administrativa do Sistema Único de Saúde.

A  proposta  passa,  assim,  a  estabelecer  diretrizes  gerais  para

fortalecimento  das  ações  de  saúde  mental  em  regiões  de  baixa  cobertura

assistencial, observando as competências regulamentares do Poder Executivo,
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a pactuação interfederativa do SUS e os instrumentos já existentes no âmbito

da Política Nacional de Saúde Mental.

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.989,

de  2025,  e  do  apensado  Projeto  de  Lei  nº  6.726,  de  2025,  na  forma  do

Substitutivo anexo e convido aos demais pares a igual posicionamento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADA FEDERAL

PP/RO
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COMISSÃO DE SAÚDE

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.989, DE 2025.
(Apensado: PL nº 6.726, de 2025)

Dispõe sobre diretrizes para o fortalecimento
das ações de atenção à saúde mental em regiões de
baixa cobertura assistencial,  no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  estabelece diretrizes para o fortalecimento das
ações e serviços de atenção à saúde mental em regiões com insuficiência de
cobertura  assistencial,  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),
observadas as disposições da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, da Política
Nacional de Saúde Mental e da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).

Art. 2º As ações de atenção à saúde mental de que trata esta Lei
observarão,  entre  outras,  as  seguintes  diretrizes,  de  acordo  com  as
regulamentações do Ministério da Saúde:

I  –  fortalecimento  da  atenção  psicossocial  territorializada  e
comunitária;

II – integração entre os serviços da atenção primária à saúde e os
demais pontos de atenção da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS);

III – ampliação do acesso às ações e serviços de saúde mental
em regiões de difícil acesso geográfico;

IV  –  estímulo  à  utilização  de  estratégias  de  teleassistência,
telessaúde  e  atendimento  remoto,  observadas  as  normas  editadas  pelo
Ministério da Saúde;

V  –  incentivo  à  atuação  multiprofissional  e  interdisciplinar  no
cuidado em saúde mental;

VI – observância das especificidades territoriais, sociais, culturais
e epidemiológicas das populações atendidas.
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Art. 3º A implementação das ações previstas nesta Lei observará

os critérios técnicos, operacionais e assistenciais definidos pelo Sistema Único
de Saúde e pelas normas editadas pelo Ministério  da Saúde no âmbito  da
Política Nacional de Saúde Mental e da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).

Art. 4º O Poder Executivo poderá promover ações de cooperação
técnica  entre  os  entes  federativos  para  fortalecimento  da  atenção  à  saúde
mental em regiões prioritárias, observadas as competências estabelecidas na
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Art.  5º  A execução das ações previstas nesta Lei  observará  a
disponibilidade administrativa e operacional dos entes federativos, bem como
os instrumentos de planejamento e pactuação do Sistema Único de Saúde.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADA FEDERAL

PP/RO
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